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Órgão: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional/Gabinete do Ministro

PORTARIA MIDR Nº 184, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, SUBSTITUTO,

no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria nº 455, de 22 de setembro de

2020, tendo em vista o disposto no Decreto nº 12.798, de 23 de dezembro de 2025, que altera o Decreto

nº 12.504, de 12 de junho de 2025, e o constante no processo nº 59000.022901/2025-61, resolve:

RECONDUZIR PAULA EL JAICK DE BARROS FRANCO YIDA à função comissionada de Ouvidor da

Ouvidoria do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, código FCE 1.13, designada pela

Portaria MIDR nº 617, de 6 de fevereiro de 2023, a contar de 7 de fevereiro de 2026, em virtude da

prorrogação, nos termos do art. 11 da Portaria Normativa CGU nº 238, de 8 de dezembro de 2025, que

dispõe sobre critérios e procedimentos para nomeação, designação, exoneração, dispensa, permanência e

recondução ao cargo ou à função comissionada de titular de unidade setorial de ouvidoria no âmbito do

Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo Federal.

VALDER RIBEIRO DE MOURA
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